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Re gulam e nto Ge ral Prote cção de  Dados (2016/ 679)  |  OBJETO E OBJETIVOS 
 

➔ Prote ção d ire itos  fundam e ntais  de  dados  pessoais  das pessoas  singulares  

& 

➔ Livre  circulação  dos dados (UE/ EEE) 

 

Regulamento  Geral  (UE): 

➔ Obrigatório  e m  todos e le m e ntos e  d ire tam e nte  aplicável  (UE28) 

➔ 25.05.2018 (re voga a  Dire tiva  95/ 46/ CE). 
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CONCEITOS LEGAIS  |  DADOS PESSOAIS 
 

➔ Qualque r inform ação re la tiva  a  um a pe ssoa singular : 

➔ Identificada  ou identificável  (o TITULAR dos dados). 

 

Id e ntificáve l – pe ssoa s ingular ide ntificada (d ire ta  ou ind ire tam e nte ) p or 

re fe rê ncia  a  um  ide ntificador, por e x.: nom e , núm e ro d e  id ., dados  localização, id . 

via  e le trónica , id . fís ica , fisiológ ica, ge né tica , m e ntal, e conóm ica, cultural ou socia l 
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CONCEITOS LEGAIS  |  CATEGORIAS ESPECIAIS DE DADOS 
 

➔ Os dados que  re ve le m  a orige m  racial ou é tnica, op iniõe s políticas, convicçõe s  

re lig iosas/ filosóficas, filiação sind ical, dad os ge né ticos (ADN), dados b iom é tricos , 

saúde , vida se xual ou orie ntação se xual. 

 PROIBIDO tratar  (e xce to): 

➔ Consentimento  e xp líc ito do titular para finalidade s e spe cíficas;  

➔ Cum prim e nto de  ob rigaçõe s  ou e xe rc íc io de  d ire itos  e spe cíficos de  le g islação 
laboral,  de  segurança  social  e  de  proteção  social ; 

➔ Medicina  p re ve ntiva/ trabalho, para avaliação da  capacidade  de  trabalho,  
diagnóstico  médico,  pre stação de  cuidad os ou tratam e ntos d e  saúde  ou d e  
ação  social  ou ge stão de  s is te m as e  se rviços de  saúde  ou de  ação soc ial, 
de sde  que  tratados por/ sob  re sponsab ilidad e  de  profissional  suje ito a  s ig ilo 
p rofissional ou outra  pe ssoa ob rigada a  confide ncialidade . 
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CONCEITOS LEGAIS  |  TRATAMENTO 
 
Operação  (autom atizada ou não) sob re  dados pe ssoais , ta is  com o: 

➔ Adap tação, a lte ração, apagam e nto 

➔ Conse rvação, consulta , de struição 

➔ Difusão, d ivulgação, e struturação 

➔ Lim itação, organização, re colha 

➔ Re cupe ração, re g isto, utilização. 
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CONCEITOS LEGAIS  |  ANONIMIZAÇÃO 
 

➔ Inform açõe s anónimas  (não d ize m  re spe ito a  pe ssoa s ingular ide ntificada ou 

ide ntificáve l) 

➔ Dados p e ssoais  tornados  de  ta l m odo anónim os que  o se u titular não  se ja  ou 

já  não possa  se r (re )identificado . 
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CONCEITOS LEGAIS  |  DEFINIÇÃO DE PERFIS 
 

➔ Tratam e nto para  avaliar  ce rtos  aspe tos pe ssoais , nom e adam e nte , 

analisar/prever : 

➔ De se m pe nho p rofissional 

➔ Situação e conóm ica, saúde , p re fe rê ncias  pe ssoais , inte re sse s, fiab ilidade , 

com portam e nto, localização ou de slocaçõe s. 
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CONCEITOS LEGAIS  |  CONSENTIMENTO DO TITULAR 
 

➔ Manife stação de  vontade  (declaração  ou  ato  positivo  inequívoco),  livre,  

específica,  informada  e explícita . 

➔ O pe d ido de  conse ntim e nto de ve  se r ap re se ntado de  form a: 

- Claram e nte  distinta  de  outros assuntos 

- Inteligível,  de  fácil acesso  e  e m  linguage m  clara  e  simples  

➔ O conse ntim e nto de ve  se r tão fácil  de  re tirar quanto de  dar. 

➔ O re sponsáve l de ve  demonstrar  que  o titular de u conse ntim e nto. 
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CONCEITOS LEGAIS  |  RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO 
 

➔ Pe ssoa (s ingular/ cole tiva/ púb lica) que  de te rm ine : 

- Finalidades  e  

- Meios  de  tra tam e nto dos dados pe ssoais . 
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CONCEITOS LEGAIS  |  SUBCONTRATANTE 
 

➔ Pe ssoa (s ingular/ cole tiva/ púb lica) que  tra ta  os  dados pe ssoais  por  conta  do re sponsáve l. 

➔ O re sponsáve l re corre  apenas  a  subcontra tante s  que  ap re se nte m  garantias  suficientes  de  

e xe cução de  m e d idas té cnicas e  organizativas ade quadas. 

➔ O subcontra tante : 

- Não p roce de  ao tra tam e nto, e xce to por instrução  do re sponsáve l. 

- Ape nas contra ta  outro subcontra tante  com  autorização  p ré via  e scrita  do re sponsáve l. 

➔ A subcontra tação é  re gulada por contrato  e scrito (e  form ato e le trónico). 
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CONCEITOS LEGAIS  |  VIOLAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

➔ Violação  da segurança  que  p rovoq ue  (d e  m odo acide nta l ou ilíc ito) a  

de struição, a  pe rda, a  a lte ração, a  d ivulgação ou o ace sso, não autorizados a  

dados pe ssoais . 

➔ Re sponsáve l de ve : 

➔ Notificar a  autoridade  d e  controlo (72 horas  p ós te r tom ado 

conhe cim e nto) e m  caso de  risco . 

➔ Com unicar ao titular dos dados (e m  caso de  elevado  risco ). 
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CONCEITOS LEGAIS  |  O ENCARREGADO DA PROTEÇÃO DE DADOS  -  
                                             DATA PROTECTION OFFICER (DPO) 
 

➔ De signação ob rigatória  no tra tam e nto e m  grande  escala  de  cate gorias  

especiais  de  dados/ controlo  re gular e  s is te m ático/ Administração  Pública  

➔ Inde pe nde nte  

➔ Re porta  ao mais  alto  nível  de  Dire ção 

➔ Inform a e  aconselha  sob re  as  ob rigaçõe s , e m ite  parecer  na  avaliação de  

risco e  controla  a conformidade  

➔ Coope ra  com  a autoridade  de  controlo  e  com unica  com  os titulares  
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CONCEITOS LEGAIS  |  TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL 
 

➔ Qualque r transfe rê ncia  (país  te rce iro/ organização inte rnacional) só é  

re alizada se  o  re sponsáve l e  subcontra tante  asse gurare m  as cond içõe s  e  o  

níve l d e  proteção  garantido  pelo  Regulamento  (incluindo transfe rê ncias 

ulte riore s  para  outro país  te rce iro/ organização inte rnacional).  
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PRINCÍPIOS LEGAIS  |  PRINCÍPIO DA LICITUDE, LEALDADE E TRANSPARÊNCIA 
 
Os dados pe ssoais  de ve m  se r tra tados de  form a lícita,  leal  e  transparente  em relação 
ao titular.  

 O tra tam e nto só é  lícito : 
➔ e xe cução de  um  contrato ; 

➔ cum prim e nto para  um a obrigação  jurídica ; 

➔ de fe sa  de  interesses  vitais ; 

➔ e xe rcíc io de  funçõe s de  inte re sse  público ; 

➔ interesses  legítimos  do re sponsáve l ou de  te rce iro. 

➔ Consentimento  do titular dos dados. 
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PRINCÍPIOS LEGAIS  |  PRINCÍPIO DA LIMITAÇÃO DAS FINALIDADES 
(artigos 5º e 6º) 

➔ Os dados pe ssoais  de ve m  se r re colhidos  para  finalidade s determinadas , 

explícitas  e legítimas  (não p od e nd o se r tra tados p oste riorm e nte  d e  form a 

incom patíve l) 

➔ Não é  incom patíve l o tra tam e nto poste rior para  fins  de  arquivo  de  

inte re sse  púb lico, de  investigação  c ie ntífica/ his tórica  ou para  fins  

estatísticos . 
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PRINCÍPIOS LEGAIS  |  PRINCÍPIO DA MINIMIZAÇÃO DOS DADOS 
 

➔ Os dados pe ssoais  de ve m  se r adequados , pertinentes  e  limitados  ao que  

é  ne ce ssário re la tivam e nte  às  finalidades  para  as  quais  são tra tados. 
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PRINCÍPIOS LEGAIS  |  PRINCÍPIO DA LIMITAÇÃO DA CONSERVAÇÃO 
 

➔ Os dad os  pe ssoais  de ve m  se r conse rvados d e  form a a  pe rm itir a  

identificação  dos titulare s  ape nas durante  o p e ríod o necessário  para  as 

finalidades  para  as  quais  são tra tados. 

➔ Pod e m  se r conse rvad os  d urante  p e ríodos mais  longos  para  fins 

estatísticos,  de  arquivo  de  inte re sse  púb lico, investigação  

c ie ntífica/ his tórica . 
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PRINCÍPIOS LEGAIS  |  PRINCÍPIO DA INTEGRIDADE E  
                                            CONFIDENCIALIDADE 
 

➔ Os dados p e ssoais  de ve m  se r tra tados d e  um a form a que  garanta  a  sua  

segurança , incluind o a  p rote ção contra  o  se u tra tam e nto não autorizado 

ou ilícito e  contra  a  sua  pe rda, de struição ou danificação acide nta l, 

adotando-se  as  medidas  técnicas  ou organizativas  ade quadas. 
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PRINCÍPIOS LEGAIS  |  PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE PROACTIVA 
 

➔ O re sponsáve l pe lo tra tam e nto é  re sponsáve l pe lo cumprimento  dos  

p rincíp ios le gais  e  te m  de  pode r comprová -lo . 
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PRINCÍPIOS LEGAIS  |  PRINCÍPIO PRIVACY BY DESIGN & BY DEFAULT 
 

➔ O re sponsáve l ap lica  as  medidas  técnicas  e organizativas  ade quadas: 

➔ A ap licar com  e ficácia  os  p rincíp ios da  p rote ção de  dados 

➔ Asse gurar que , por defeito,  só  são tra tad os os dad os ne ce ssários  para 

cada finalidade  específica  do tra tam e nto 

➔ Asse gurar que , por defeito , os  dad os não  são disponibilizados  se m  

inte rve nção hum ana a  um  núm e ro indeterminado  de  pessoas . 
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CONCEITOS LEGAIS  |  NOVOS DIREITOS “ARCO” DOS TITULARES 
 

➔ Dire ito a  se r informado  

➔ Dire ito de  acesso  

➔ Dire ito à  retificação  

➔ Dire ito ao apagamento / d ire ito ao esquecimento  

➔ Dire ito à  limitação  do tra tam e nto 

➔ Dire ito à  portabilidade  dos dados 

➔ Dire ito de  oposição  

➔ Dire ito a  não ficar suje ito a  decisões  automatizadas  & perfis  
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CONCEITOS LEGAIS  |  VIAS DE RECURSO, RESPONSABILIDADE E 
SANÇÕES (artigos  77º  a  82º ) 

 

➔ Dire ito de  ap re se ntar reclamação  a  um a autoridade  de  controlo 

➔ Dire ito à  ação judicial  contra  um a autoridade  de  controlo 

➔ Dire ito à  ação jud ic ia l contra  um  responsável / subcontratante  

➔ Representação  dos  titulares  d os  dad os pod e  se r por organism o, 

organização ou associação se m  fins lucrativos 

➔ Direito  de  Indemnização  (danos  m ate riais ou im ate riais) e  

responsabilidade  de  vários re sponsave is  e / ou subcontra tante s   
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CONCEITOS LEGAIS  | SANÇÕES ATÉ 20 MILHÕES EUR /  4% VOLUME NEGÓCIOS GLOBAL 
 

VIOLAÇÃO 
Até  

€ 10.000.000  
(ou 2% VNG) 

Até  
€ 20.000.000   
(ou 4% VNG) 

(I)legalidade do tratamento dos dados  x 
Tratamento de categorias especiais de dados  x 
(In)cumprimento dos direitos dos titulares  x 
Utilização de profiling  x 
Prote ção de  dados “by de sign” e  “by de fault” x 
(Falta  da) docum e ntação de  suporte  ao tra tam e nto x 
Me didas de  se gurança dos dados x 
(Falta  de ) notificação de  violação de  dados pe ssoais  x 

Tratam e nto de  dados se m  pré via  consulta  ou autorização (após avaliação im pacto)  x 

(Falta  de ) nom e ação de  Encarre gado da Prote ção de  Dados - Data Protection Officer (DPO) x 

Transfe rê ncia inte rnacional de  dados (de ntro ou fora  da  organização) x 
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